
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3I.532. DE 30 DE JUNHO DE2022.

DEZEMBRO DEzozl,ART.4", $ 2"

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡LINICÍPIO DE JUNDIAI'

"irooo 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rnlsulÇÖps LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA OB CRÉNTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PARAFUSADEIRA PARA O SETOR DE

tvtogll-tÁRto ESCOLAR DATTNIDADE lB CBSrÄo DE EDUCAÇAO'

REF. soLICITAçÃo t.ozl ' uNIDADE DE GESTÃo nn eouceçeo

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 775,693 REMANEJAMENTO

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO' utr¡ cRÉplto ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3,615,60 (rnÊS tr¡tl- SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E

SESSEN.IA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

13.0I.12,36I.0I 96.2775 GERENCIAMENTO DAL]NIDADE DE CBSTÄO DAEDUCACÃO E DO DISTR

4.4'g0,52'OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 3.6'15,60

TOTAL....R$ 3.6'15'60

r r¡R-sB-Á coM o(s)
ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

r - .lxulaÇÃo PARCIAL DA(s) sEGUINTE(s) DorAÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

1 3.01. 1 2.361.01 96.277 6

4.4.90.52.00
6l 08

3.675.60

TOTAL....R$ 3.615,60

ART. 3" . ESTE DECRTTO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCEçEO'

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
R$

Página 1 de 2



LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADL'

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DTA(S)

PREFEITURA cÍpto on ¡uNu¡,Í

MACHADO /

MUNICIPAL

/
PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GEST.AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

N.3l

DE JI]NHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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